
Prefeitura Municipal de Macapá 
Gabinete Civil 

LEI r 987/99-PMM. 

Altera e rr'uJdl.ftca a Let 
976/99- PJD/1, de 24 de 
Junho de 1999 e dá outras 
provfclênctaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá APROVA e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. t• - O preâmbulo da Lei 976/99-PMM, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Faço saber que a Cdmara Municipal de Macapá APROVA e eu SANCIONO a 
seguinte lei :" 

Art.~- O caput do artigo 3° passa a ter a seguinte redação: 

•Art. 3• - Fica autorizada a criaçao da MACAPA PREVIDENCIA -
MACAPAPREV, Serviço Social Autónomo, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
cooperaçao com o Poder Público Municipal, dotado de Personalidade Juridica de Direito 
Pnuado, entidade paraestatal encarregada de gerir o Regime Próprio de Previt:lhr.cia 
Social instituído nesta lei .. " 

Art. 3°- O caput do artigo 5° passa a ter a seguinte redação: 

•Art. s• - A estrutura organizacional básica da MACAPAPREV oompreende 
os seguintes 6rgdos oolegiados e de execuçao, todos dispostos no Organograma 
oonstante no Aluuco I da presente lei.." 

Art. 4• - O § 2° e o Caput do artigo 6° passam a ter a seguinte 
redação: 

,. 

"'Art. 6• - Ficam criados os cargos do Quadro . de Pessoal de Provimento 
Efetivo da MACAPAPREV, oom as especificaçiJes das categorias funcionais, classes, 
padrOes, ~os e quantificaçiJes constantes no Anexo li da presente;J;lei. . 
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§ 2° - Ficam criados os cargos de provimento em oomiss<lo e as funções 
gratificadas do Quadro de Cargos de Provimento em Comiss<lo e do Quadro de FunÇ(}es 
Gratificadas, de livre nomeaçao e ex:oneraçao pelo Prefeito Municipal de Macapá, 
oomponentes da Diretoria Executiva, cujas denominaÇ(}es, quantificações e respectivos 
códigos sao os constantes no Anexo m da presente Lei, com as remuneraÇ(}es 
atend~o aos seguintes critérios e pardmetros : 

a) as remuneraÇ(}es tomarao oomo pardmetro o sistema de remuneraçao de 
cargos e de funções gratificadas de provimento em oomissao adotado pelo Municlpio de 
Macapá; 

b) a remuneraçao do Diretor-Presidente será equivalente a de Secretário 
Municipal; 

c) a remuneraçao do Diretor financeiro e atuarial, do Diretor de Beneficios e 
Fiscalizaçao, do Chefe de Gabinete e do Procurador Jurfdioo será equivalente a 
50%(cinquenta por cento) da remuneraçao do Diretor-Presidente; 

d) a remuneraçao dos Chefes de Departamento e do Procurador Adjunto será 
equivalente a DAS 2; 

e) a remuneraçao dos Chefes de Divisao será equivalente a DAS 1; e 
f} a remuneraçao dos Chefes de Unidade, dos motoristas de Diretoria e das 

Assistentes será equivalente a CAI. 

Art. 5°- Os incisos do artigo 8° passam a ter a seguinte redação: 

"I- Diretor-Presidente; 
H- Diretor Financeiro e Atuarial; 
m - Diretor de Beneficios e Fiscalizaçao." 

Art. 6° - O capu t, os §§ 1 o e 2° do artigo 11 passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. ll - O Conselho Fiscal, 6rgl1o de fiscalizaçao e oontrole interno, será 
oomposto por um representante e respectivo suplente dos seguintes 6rgl1os: 

I- Auditoria Geral do Municlpio; 
H- Secretaria Municipal de Finanças; 
m- Cdmara de Vereadores. 

§ lo - O representante do Poder Legislativo e seu respectivo suplente serao 
indicados pela Cdmara Municipal de Macapá. 

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serao 
nomeados pelo Prefeito Municipal de aoordo com critérios estabelecidos no Regulamento 
da presente lei .. • 

Art. r- Fica revogado o inciso IV do art. 12, com acréscimo do§ 
2° , passando o seu Parágrafo Único a ser o § 1 o, recebendo este, além 
do Caput e do tópico do Capítulo IV do Título I, nova redação, na forma 
seguinte: 

"CAPITULO IV 
DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

SEÇAOI 
DA RECEITA 

Art. 12 - Os recursos da MACAPAPREV, auferidos à quaisquer titulas, oom 
exceçao dos recursos mencionados no § 1 o deste artigo, oonstituirao um Fundo 
Prevklenctário, com a finalidade exclusiva de assegurar recursos para o pagamento 



dos beneficios previdenciários concedidos no âmbito do Regime instituído nesta lei, 
podendo ser constituído da seguinte forma: 

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual do Municipio deve prever dotaça.o de 
recursos próprios a serem transferidos para o Fundo Previdenciário e para cobrir as 
despesas referidas no parágrafo subsequente .. 

§ 2° - Noo constituira.o o Fundo Previdenciário os recursos auferidos pela 
MACAPAPREV destinados ao custeio das despesas com o pessoal ocupante de cargo 
em comissoo, de funçao gratificada ou de cargo efetivo da Entidade, ou para cobrir 
despesas administrativas e outras relacionadas à implantaçao, à manutençao, ao 
aparelhamento e à operacionalizaçl!o dos serviços da Entidade." 

Art. 8° - Ao art. 13 fica acrescido o Parágrafo único, com a 
seguinte redação: 

"Parágra,{o Único. - A MACAPAPREV empregará seus recursos financeiros 
a fim de atender as seguintes diretrizes : 

I - Rentabilidade compatível com os imperativos atuariais do plano de 
custeio; 

ll- Renda real dos investimentos; 

m- Manutençl!o do poder aquisitivo dos capitais aplicados; e 

N- Teor social das inversões. • 

Art. 9° - Ficam revogados os §§ 1 o e 4 o do Art. 14, com acréscimo 
do inciso V e nova redação ao Inciso IV do§ 3°, com indicação da Seção 
e seu respectivo título, na forma seguinte : 

"SEÇAOD 
DO PATRIMONIO 

N - Pelos bens e direitos que, à qualquer titulo, lhes sejam adjudicados, 
transferidos ou doados pela Prefeitura Municipal de Macapá, por órga.os públicos ou 
privados; e 

V - Pelos bens e direitos que vierem a ser adquiridos pela MACAPAPREV, 
com recursos destinados especificamente para este fim. • 

Art. 10 - O inciso 11 e § 1 o do artigo 15 passam a ter a redação 
abaixo, com acréscimo do Inciso III e dos §§ 5° ao 11, na forma 
seguinte: 

•u - Contribuiçl!o social mensal do Municipio através dos órgl!os dos 
Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias e Funda~es Públicas, mediante o 
recolhimento de 8% (oito por cento) incidente sobre o total da folha de pagamento dos 
servidores referidos no inciso I. 

m - Contribuiçl!o social mensal do segurado facultativo, mediante o 
recolhimento de 20% (vinte por cento) incidente sobre a respectiva remuneraçao a que 
teria direito se estivesse em exercfcio, observada o disposto no§ 2° do a.r:g/lo 21. 
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s .i. ' - ...:..rueruic:-se coina . -: ·· ·. · · · - · · · · . 
de incid~a da contribuiçdo previdenaar.c::. a ~encunertlo básico .a o -..: ·..J _, .o,-··--~ vu 
eletivo, acrescido das vantagens, dos adicionais de caráter indiViduai ou quaisquer 
vantagens, inclusive as relatiu~ à natureza ou ao local de trabalho ou pagos sob o 
mesmo fundamento, desde que habituais, ou perm.anentes por força de lei, nos· termos 
do § 11 do art. 201 da Constituiçdo Federal, excluídas : 

I- as diárias para viagens, desde que nao excedam a 50%(cinquenta por 
cento)da remuneraçdo mensal; 

li- ajuda de custo em razao da mudança de sede; 

m- a indenizaçtlo de transporte; e 

IV- salário familia. 

I s• - Nao será permitido ao segurado antecipar o pagamento de 
contribuiÇóes, para fins de recebimento de beneficios. 

I 6° - O recolhimento das contribuiÇóes dos segurados obrigatórios e dos 
empregadores será efetuado à MACAPAPREV até o 15° (décimo quinto) dia após a data 
do pagamento ou do crédito da rem.uneraçdo dos servidores ou segurados , obedecidas 
as disposiÇóes regulamentares. 

I 'r - O atraso no recolhimento das contribuiçóes implicará em correçdo do 
valor com base nos mesmos índices e critérios utilizados para a cobrança de impostos 
municipais em atraso. 

I r - No caso do segurado facultativo, além do disposto no parágrafo 
anterior, aplica-se a perda de direito aos beneficios cujos fatos geradores tenham 
ocorrido no período descoberto, o qual rulo poderá, em nen.Jwma hipótese, ser superior 
a 3(tres}meses. 

I 9• - O recolhimento das contribuiÇóes dos segurados facultativos será 
efetuado pelo próprio interessado, na forma estabelecida no Regulamento ou Resoluçao 
do Conselho de Administ:raçdo. 

I 1. O - O direito do Regime de Previdencia do Munidpio apurar e constituir 
seus créditos extingue-se após 1 O(dez)anos, contados: 

aJ do primeiro dia do exerclcio seguinte dquele em que o crédito poderia ter 
sido constituído; 

b} tj.a data. em que se tomar definitiva a decisdo que houver anulado, por vício 
formal, a constituiçao de crédito anteriormente efetuado. 

I 1.1 - O direito do Regime de Previdhtcia. do Munidpio de cobrar seus créditos, 
constitutdos na forma do parágrafo anterior, prescreve em I O(dez)a.nos. • 

Art. 11 - O artigo 18 passa a ter a seguinte redação: 

•Art. 18 - A proposta orçamentária da MACAPAPREV para o exercicio 
seguinte será elaborada pela Diretoria Financeira e Atuarial, ratijioada pelo Diretor 
Presidente e, após aprouaçtJo pelo Conselho de Adrninist:raçdo, enocuninhada ao Prefeito 

Municipal para lumwlogaçtlo. • • ~ 
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Art. 12 - O inciso VI do artigo 19 passa a Ter a seguinte redação : 

"VI - O valor da receita corrente liquida do Municlpio de Macapá, calculada 
nos termos do§ 1° do artigo 2° da Lei n° 9. 717, de 27/ 11/98.• 

·Art. 13 - O artigo 21 fica acrescido do § 2°, passando o seu 
Parágrafo Único a ser o§ 1°, recebendo este e o Caput nova redação, na 
forma seguinte: 

'"Art. 21- Sa.o segurados obrigatórios da Preuid~ncia Municipal: 

§ 1 o - Enquadram-se no conjunto de servidores públicos do Municlpio 
abrangidos pelo inciso I deste artigo aqueles que se encontram d disposiçdo ou cedidos 
para a Unia.o, para outras Unidades Federadas; para outros Municlpios e suas 
respectivas Autarquias, Fundações, órga.os Descentralizados e Entes Paraestatais, os 
quais sa.o segurados da MACAPAPREV relativamente d remuneraçdo recebida do 
Tesouro Municipal. 

§ 2° - Sa.o segurados facultativos da preuid~ncia municipal os servidores 
municipais e agentes políticos em licença na.o remunerada ou colocados d disposiçélo 
sem ônus para o Municipio, desde que efetivem previamente suas inscrições como tais, 
junto d MACAPAPREV, até 30 (trinta) dias após o afastamento, observado o disposto no 
§ 2° do art. 26. • 

Art. 14- O artigo 22 passa a ter a seguinte redação: 

'"Art. 22 - Fica vedada a filiaçao ao regime próprio de preuid~cia municipal 
de segurado na qualidade de facultativo, salvo na hipótese prevista no § 2° do 21. • 

Art. 15 - Ao artigo 23 fica acrescido o § 5°, com a seguinte redação : 

•1 5° - A dependéncia econômica e o vinculo referidos nos parágrafos 
anteriores sera.o comprovados, onde for cabível, mediante a aplicaçdo dos critérios 
estabelecidos no Regulamento Geral de Preuidéncia Social. • 

Art. 16- O Caput do artigo 24 e o seu§ 1 o passam a ter a seguinte 
redação: 

'"Art. 24 - Os segurados referidos nos incisos do artigo 21, tomam-se 
automaticamente filiados ao Regime de Preuid~cia Social do Municlpio de Macapá a 
partir da data efetiva de entrada em exercicio. 

§ 1 o - A inscriçdo é o ato material da filiaçdo objetivando a identificaçdo 
pessoal do segurado ou de seus dependentes perante a MACAPAPREV e resulta do 
seguinte: 

a) No caso do segurado, da comprovaçao dos dados pessoais, tais como : 
identificaçdo, ato de nomeaçdo, termo de posse e exercicio da atividade, este mediante 
declaraçao do órga.o ou entidade; 

b) No caso dos dependentes, através de requerimento do segurado ou, se 
este houver falecido, pelo próprio dependente. • 
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Art. 17 - O art. 26 fica acrescido do § 2°, passando o Parágrafo 
Único a ser o § 1 o, recebendo este e o Caput nova redação, na forma 
seguinte: 

•Art. 26 - O Segurado Obrigatório perde tal qualidade nas seguintes 
situaçaes: 

§ l 0 
- A inscriça.o do dependente ou pensionista será cancelada quando 

deixar de preencher as condiçéjes necessárias à m.anutença.o da mesma, inclusive, 
quanto ao cônjuge, em face da separaça.o judicial ou divórcio, sem percepça.o de penstlo 
alimentícia, e, nestas mesmas condiçéjes, a do convivente em unido estável, por 
dissoluça.o desta.. 

§ 2° - O segurado facultativo, além das situaçaes previstas nos incisos do 
Caput, em caso de TU1o recolhimento, perde a qualidade de segurado 45 (quarenta e 
cinco) dias após a data em que, nos termos desta lei, deveria fazer o recolhimento de 
suas contribuiçéjes. • . 

Art. 18- O Caput do artigo 27 fica alterado e acrescido dos§§ 1 o 

ao 9°, com a seguinte redação: 

•Art. 27- O Regime previdenciário municipal garantirá a cobertura de todos 
os beneficios referidos no § 1 ° do art. 1 ° desta lei, obedecidos os períodos de caréncia e 
o disposto no§ 1 ° do art. 67. 

§ lo - Período de caréncia é o tempo correspondente ao número mínimo de 
contribuiçéjes mensais efetuadas à MACAPAPREV, indispensável para que o segurado 
tenha direito a usufruir os beneficios previstos. 

§ 2° - Os períodos de caréncia stlo os seguintes : 

I - 12 (doze) contribuiçéjes mensais para a aposentadoria por invalidez 
permanente, observado o disposto no § 3° deste artigo; 

11 - 60 (sessenta) contribuiçéjes mensais para a aposentadoria compulsória 
por implemento de idade, para a aposentadoria voluntária integral ou proporcioTUJl e 
para a aposentadoria especial para professores; 

§ 3° - Fica isento do período de caréncia a concesstlo de Penstlo por morte, do 
Abono anual, do auxflio reclustlo, assim como da aposentadoria por invalidez decorrente 
de acidente em serviço. 

§ 4° - O servidor que perder a qualidade de segurado da Previdéncia 
Municipal e nela reingressar, após decorridos 180 (cento e oitenta) dias, fica sujeito a 
novos períodos de caréncia para ter direito aos beneficios previstos nesta lei, exceto 
para qualquer das espécies de aposentadoria, caso em que será exigida apenas a 
complementaça.o do período de caréncia exigido. 

§ 5° - A referéncia para o cálculo do valor dos beneficios será a remuneraça.o 
ou salário de contribuiça.o mencionado no § 1 ° do art. 15. 

§ 6° - No més de dezembro de cada ano, os aposentados e pensionistas tertlo 
direito à percepça.o do abono anual, calculado à base do provento percebido no m~ d e 
dezembro do ano a que se refere, o qual corresponderá a 1/ 12 (um doze avos) para 
cada més ou fraça.o superior a 15 (quinze) dias em que tenha percebido provento da 
previdéncia municipal no respectivo a~o. 
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§ 'r - Os pagamentos dos beneficios de aposentadoria e pensa.o sera.o devidos 
a partir do 1Ms subsequente ao da publicaça.o do Ato concessório. 

§ Ir - Sem prejufzo do direito ao beneficio, prescreve em OS (cinco) anos o 
direito às prestaÇ{)es na.o pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 
direitos dos menores dependentes, dos incapazes e dos ausentes. 

§ 9° - Todos os beneficios garantidos nesta lei sera.o requeridos à 
MACAPAPREV, e por este concedidos, com posterior encaminhamento dos processos à 
Prefeitura Municipal, nos casos previstos no § 1 ° do art. 67, para efeito de formalizaça.o 
dos pagamentos pelo Municipio. • 

Art. 19 - Ao art. 28 fica acrescido o Parágrafo Único, com a 
seguinte redação: 

•parágrqfo Único. - Os valores das aposentadorias e pensões sera.o 
reajustados na forma. estabelecida no§ 8° do art. 40 da Constituiçao Federal. • 

Art. 20 - Ficam revogados os §§ 1 o e 2° do art. 30 ~a Lei no 
976/99-PMM. 

o Art. 21- O Caput do art. 41 passa a ter a seguinte redação, com 
acréscimo do§ 4°: 

•Art. 41 - O servidor será aposentado por invalidez permanente, quando for 
considerado definitivamente incapacitado para o cargo público, por motivo de deficiéncia 
fisica, mental ou psicológica, com proventos proporcionais ao tempo de contribuiça.o, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incuráve~ adquiridas ou ocorridas após o ingresso do segurado no serviço 
público municipal ou durante o exerci cio do cargo eletivo, especificadas no § 1 °1 do art. 
42 desta lei, hipótese em que os proventos correspondera.o à remuneraça.o do cargo 
efetivo e, na forma da lei, correspondera.o à totalidade da remuneraça.o. • 

§ 4° - O aposentado por invalidez deverá submeter-se, a cada 12 (doze) 
meses, à verificaça.o de sua incapacidade pela junta médica oficial do Municipio, até 
completar 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, devendo o pagamento do beneficio ser suspenso em caso de 
descumprimento desje preceito, até que seja cumprida tal formalidade. • 

Art. 22- O§ 2° do art. 42 passa a ter a seguinte redação: 

•1 2° - A concessa.o de aposentadoria por invalidez permanente dependerá 
da uerificaÇ(J.o da condiça.o da incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo da 
Junta médica Oficial do Municfpio. • 

Art. 23 - Fica o art. 67 acrescido dos §§ 1 o e 2°, passando o 
Parágrafo Único a ser o§ 3°, e recebendo este e o Caput nova redação, 
na forma seguinte: 

•Art. 67 - Fica extinto o Instituto de Preuidéncia e Assisténcia Social do 
Municfpio de Macapá - _H)AMA, autarquia criada pela lei municipal n° 740/95-PMM, 
publicada no Diário Oficial do Municlpio n"210, de 24/08/95, e transferido todo o seu 
ativo e passivo, em todas as formas e a quaisquer titulas para o Municipio de Macapá., 
devendo serem apresentados os balanços de encerramento no prazo de 1 OO(cem) dias 
após a publicaçao da presente lei .. 

§ 1 o - Todos os beneficios instituídos nesta lei e os concedidos sob o Regime 
Previdenciário Municipal anterior sera.o pagos pelo Municlpio de Macapá, em_:eza~ça.o a 
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todos os segurados que ainda 1Ulo tenham efetuado no mfnimo 60 (sessenta) 
contribuiç6es previdenciárias mensais à MACAPAPREV, observado o disposto no 
parágrafo seguinte. 

§ .2° - Os ativos transferidos ao Munidpio por força desta lei serdo utilizados 
total e exclusivamente para o pagamento dos beneficios previdenciários, inclusive os já 
concedidos antes da -entrada em vigor da Lei n° 9. 717, de 27/11/98. 

§ 3°- Os débitos da Autarquia IPAMA, inclusive os decorrentes das atividades 
de assisténcia à saúde, já existentes quando a Lei n ° 9. 717, de 27 I 11/98 entrou em 
vigor, serdo pagos pelo Tesouro Municipal mediante dotaçao própria da Secretaria 
Municipal de Administraçao. • 

Art. 24- O Art. 71 passa a Ter a seguinte redação: 

•Art. 71 - Até que o pessoal do quadro de provimento efetivo da MACAPAPREV 
seja investido na forma do § 1 ° do art. 6° desta lei, o Munidpio de Macapá colocará à 
disposiçao da entidade servidores efetivos. • 

Art. 25- O art. 76 passa a ter a seguinte redação: 

•Art. 76 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais no 
orçamento do exerdcio de 1999, necessários à implementaçao de suas obrigaç()es 
relativas à implantaçao, à organizaçao, à manutençao, ao aparelhamento, ao 
funcionamento e à operacionalizaÇdo dos serviços da MACAPAPREV, e para o repasse 
das contribuiç()es e dos recursos destinados ao Fundo de Previdéncia, utilizando como 
crédito as formas previstas no art. 43, § 1°, Incisos m e W da Lei n° 4.320, de 
17/03/ 64.· 

Art. 26- O art. 77 passa a ter a seguinte redação : 

•Art. 77 - A MACAPAPREV adquirirá forma e personalidade ju.rldica, 
referida no art. 3 ° desta lei, mediante o registro, pelo seu Diretor-Presidente , dos 
Estatutos da Entidade, o qual deverá ser homologado através de Decreto pelo Prefeito 
Municipal.• 

Art. 27 - O novo texto que terá a Lei no 976/99-PMM em 
decorrência das alterações promovidas pela presente lei, conterá todas 
as modificações de natureza gramatical que se imponham 
automaticamente aos demais artigos. 

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha,~ de setembro de 1999. 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO D DA LEI N.0 9S7/99- PMM 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO DA MACAPÁ PREVIDÊNCIA 

l - SUBGRUPO- NÍVEL SUPERIOR- SNS- 100 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADR..\0 ~ICIAL FINAL CÓDIGO VAGAS DE WT ACÁO 

ADMINISTRADOR SNS-101 02 

ASSISTENTE SOCIAL 
A 

SNS-102 02 

ADVOOADO 
B 01~7 

SNS-103 02 <X 

CONTADOR c 08-1S 
SNS-104 02 

SOCIÓLOGO o 18-21 SNS-IOS 02 

ANALISTA DE SISTI:MA E 22-2S SNS-106 02 

~DI CO SNS-107 os 

SECRETÁRIA EXECUTIVA SNS-108 04 

TOTAL 21 A 

2 - SUBGRUPO NÍVEL BÁSICO -SNB- 300. j? 
CATEGORIA FtJ!IfCIONAL CLASSE PADRÃO INICIAL FINAL CÓDIGO VAGAS DE WTACÁO 

~tOTORIST A DE VEÍCULOS TI:RRESTRES A 30-32 SNB-300 02 >c 

SERVENTE SNB-302 os )'< 

TOTAL 07 

3- SUBGRUPO- NÍVEL MÉDIO- SNM- 200 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRÃO INICIAL FINAL CÓDIGO VAGAS DE LOT AÇÁO 

AGENTE ADMINISTRATIVO SNM-201 12 
A 

I 
11-17 

TÉCNICO DE CONT ABIUDADE B SNM-202 04 
c 18-23 

DIGITADOR 
o ... 

24-29 SNM-103 03 

lÉCNICO EM SECRETARIADO SNM-204 08 

TOTAL 27 -

.. - I? 
l 
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ANEXO 111 DA LEI N.o 987/99-PMM 

. . 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MACAPAPREV 

CARGO OU FUNCÁO CÓDIGO OUANTIDADE 

DIRETOR PRESIDENTE DASJ-B 01 

CHEFE DE GABINETE DASJ-A 01 

ASSISTENTE CAI 02 

MOTORISTA DE DIRETORIA CAI 03 

PROCURADOR JUIÚDICO DASJ-A 01 

PROCURADOR ADJUNTO DAS-2 03 

CHEFE DO DEPr DE ADMINISTRAÇÁO DAS-2 OI 

CHEFE DA UNIDADE DE RECURSOS HUMAi~OS E FOLHA DE CAI 01 
PAGAMENTO 

CHEFE DA UNIDADE DE MATERIAL E PATRIMÔNIO CAI 01 

CHEFE DA UNIDADE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CAI 01 

CHEFE DA UNIDADE DE SERVICOS GERAIS CAI 01 

DIRETOR FINANCEIRO E ATUARIAL DASJ-A 01 

CHEFE DO DEPr. DE CONTROLE ATUARIAL DAS- 2 01 

CHEFE DO DEPr DE ARRECADAÇÁO DAS-2 01 

CHEFE DO DEP'r DE CONTABILIDADE DAS-2 01 

1 CHEFE DO DEP'r DE INJIORMÁTICA DAS-2 01 

DIRETOR DE BENEFiCIO E nscA.UZAÇÁO DAS l-A OI 

CHEFE DO DEP'r DE BENEFiCIO E AuxiLIO DAS-2 OI 

CHEFE DO DEPr DE CADASTRO DAS-2 OI 

CHEFE DO DEr DE ASSISTiNCIA SOCIAL DAS-2 01 

CHEFE DO DEP'r DE FISCALIZACÁO DAS-2 01 . 
TOTAL l6 

~ , ~.:.· .r· 1 
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